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LEI Nº 2.135, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no
exercício 2024, na forma que especifica e dá outras providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais), visando à
criação de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será(ão) utilizado(s) como fonte de recurso(s) o excesso de
arrecadação no orçamento vigente observada a respectiva destinação
conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 1.719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc
de Fomento à Cultura - Lei Federal nº 14.399/2022;
II - Total Geral: R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais).
 
Art. 3º Fica incluso no Programa 4095 - Monte Carmelo em Cultura, no PPA
do Município de Monte Carmelo para 2022-2025, as ações orçamentárias
(Projetos/Atividades) citadas no art. 1º desta Lei conforme determina no art.
3º da Lei n.º 1765, de 21 de dezembro de 2021.
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2024, Lei Municipal nº 1960, de 27 de julho de
2023, o Projeto/Atividade 2.588-Incentivo cultural Lei Aldir Blanc.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.136, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro, apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), visando à criação de
dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será(ão) utilizado(s) como fonte de recurso(s) o superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação de recursos conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 2.716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural -
LC nº 195/2022 - Art. 8º - Demais Setores da Cultura;
II - Total Geral: R$ 130.000,00 (centro e trinta mil reais).
 
Art. 3º Fica incluso no Programa 4095 - Monte Carmelo em Cultura, no PPA
do Município de Monte Carmelo para 2022-2025 as ações orçamentárias
(Projetos/Atividades) citadas no art. 1º desta Lei conforme determina o art.
3º da Lei n.º 1.765, de 21 de dezembro de 2021.
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2024, Lei Municipal nº 1.960, de 27 de julho de
2023, o Projeto/Atividade 2.601 - Incentivo Cultural Lei Paulo Gustavo - Lei
Complementar nº 195/2022.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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LEI Nº 2.137, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro, apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município, no
valor de R$ 323.000,00 (trezentos e vinte e três mil reais), visando à criação
de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será(ão) utilizado(s) como fonte de recurso(s) o superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação de recursos conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 2.715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural -
LC nº 195/2022 - Art. 5º - Audiovisual;
II - Total Geral: R$ 323.000,00 (trezentos e vinte e três mil reais).
 
Art. 3º Fica incluso no Programa 4095 - Monte Carmelo em Cultura, no PPA
do Município de Monte Carmelo para 2022-2025 as ações orçamentárias
(Projetos/Atividades) citadas no art. 1º desta Lei conforme determina o art. 3º
da Lei n.º 1.765, de 21 de dezembro de 2021.
 
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2024, Lei Municipal nº 1.960, de 27 de julho de
2023, o Projeto/Atividade 2.601 - Incentivo Cultural Lei Paulo Gustavo - Lei
Complementar nº 195/2022.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.

 
PAULO RODRIGUES ROCHA

Prefeito Municipal
 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.138, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá

outras providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza suplementar no orçamento do
Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), visando
à suplementação de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza suplementar aberto
por esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Estadual;
II - Total Geral: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.139, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá

outras providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza suplementar no orçamento do
Município, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
visando à suplementação de dotação orçamentária conforme segue abaixo:
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Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza suplementar aberto
por esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual;
II - Total Geral: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

LEI Nº 2.140, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município, no
valor de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), visando à
criação de dotações orçamentárias conforme segue abaixo: Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por

esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação de recursos conforme especificado abaixo:

I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Estadual; 
II - Total Geral: R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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LEI Nº 2.141, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município, no
valor de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais), visando à criação
de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo: 
I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual; 
II - Total Geral: R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais). 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.142, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), visando à criação de
dotações orçamentárias conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será(ão) utilizado(s) como fonte de recurso(s) o superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo: 
I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Estadual; 
II - Total Geral: R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais). 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.143, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município, 
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no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), visando à
criação de dotações orçamentárias conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação de recursos conforme especificado abaixo: 
I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Estadual; 
II - Total Geral: R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.144, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no
exercício 2024, na forma que especifica e dá outras providências.”.

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial por excesso de arrecadação
no orçamento do Município, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), visando à criação de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura de crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o excesso de arrecadação
apurado no exercício corrente, observada a respectiva destinação conforme
especificado a seguir: CÓD. REC: 2.4.1.9.51.0.1- Transferência Especial da
União – Principal Fonte de Recursos: 1.706- Transferência Especial da União.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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LEI Nº 2.145, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial na forma que especifica e dá outras
providências.”

 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando à criação de dotação
orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por esta
Lei, serão utilizadas como fonte de recursos a anulação parcial e/ou total do
orçamento vigente conforme detalhado abaixo:

Art. 3º Fica autorizada a suplementação, se necessário, até o limite de 30%
(trinta por cento) do crédito ora aberto e incorporado ao orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.146, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências”.
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), visando à criação de dotações
orçamentárias conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo: 
I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual; 
II - Total Geral: R$ 100.000,00 (cem mil reais).
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Órgão Oficial do Município
Lei nº 661, de 09 abril de 2007

Dia 28 de agosto de 2024 Ano XVIII nº 2868

Pág. 07

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024. 
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

  
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.147, DE 27 DE AGOSTO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”
 
O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 1.120.000,00 (um milhão, cento e vinte mil reais), visando à
criação de dotações orçamentárias conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação de recursos conforme especificado abaixo:

I - Fonte de Recursos: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos
do SUS provenientes do Governo Estadual; 
II - Total Geral: R$ 1.120.000,00 (um milhão, cento e vinte mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Monte Carmelo/MG, 27 de agosto de 2024.
 

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

 
IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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